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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores,

Excelentíssimos Senhores Vereadores, e

Excelentíssimas Senhoras Vereadoras

Submeto  à   aprecjação  de  V.   Exa.   PDQjeto  de   Lei  q
adequação orçamentária à Lei Orçamentária Anual com vistas à abert
Especial para recebimento dos recursos da União oriundos da Lei Comp
195, de s de julho de 2022. amplamente conhecida como Lei Paulo G

A  Lei  Compk}mentar  n°  195/2022  dispõe  sobpe  apoio  financeiro  da
União aos Estados]  ao Distrito Federal e aos Munjcipios paia execLição das ações
emergenciais  destinadas  ao  setor cuftural  a  serem  adotadas em  decorrência  dos
efei(os econômicos e sociais da pandemia da covid-19.

As  ações  executadas  por meio da  referida  Lei  Complementar serão
realizadas  em  consonância  com  o  Sistema  Nacional  de  Cultura,  organizado  em
regjme de colaboração, de foma descentralizada e paTticipativa, conforme disposto
no parágrafo único do art.1° da Lei Complementar na 195, de 2022 e do att. 216-A
da  Constftuição  Federal,  notadamente em  relação à  pactuação  entre os  entes  da
Federação e a sociedade civil no prooesso de gestão dos recursos oriundos da Lei.

Para fins de execução das  ações  previstas  na  Lei  Complementar n°
195,  de 2022,  a  União descentralizou ao Município de Vlçosa do Ceará o valor de
Fl$ 559.672.51 (quinhentos ® cinquenta e nove mEI, seiscenbs e se€ena ® dois
ma/s  e  c/-pqu®nti  e  z/m  centavos/,  valor  este  que  deve  ser  adicionado  à  Lei
Orçamentária Anual vigente como ciédfto especial.

ConfoTme dispõe o art.11  da  Lei  Complementar n°  195,  de 2022  os
municipios  devem  realizar  a  adequação  orçamentária  à  Lei  OrçarTientária  Anual
(LOA) no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data de descentralização
dos Tecursos pela União:

"Ait.11.  Dos  recursos repassados aos  Municípios  na

fóma prevista nesta Lei Complementar,  aqueles que
não tenham  sido obieto  de  adequação  orçamentária
publicada  no  prazo  de  180  (cento  e  oftenta)  dias,
contado  da  data  da  descentralização,  deverão  ser
automaticamente rever(idos aos respec{Ívos Estados. d

Deste modo, é imprescindível a adequação da Lei Orçamentária Anual
vigente para fins de autorização de abertura de crédftos especiais,  nos termos do
art. 42 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964.#
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Essas,  Excelentissimo(a)  Senhor(a)  Presidente{a),  são  as  razões  que
justificam o encaminhamento da presente pmposta de PnQjeto de Lei à consideração
desta Casa Legislativa.

Por fim, tendo em vista a relevãncia da matéria e a existência de prazo
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CONVOCAÇÃO EXTRAOFtDINÁRIA em face da necessidade do Município estar
apto a ipeber os recursos da Lei Paulo Gustavo até 11/07/2023.

PAÇO MUNICIPAL DA PREFEITURA DE VlçosA DO CEARÁ, EM 14 DE JUNHO
DE 2023.

FmnüBcuoâE4F„
PREFEITO
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PROJETO DE LEI N® J2ú/2023, DE 14 DE JUNHO DE 2023

"Abre Crédito Especial,  m valor de

R$      559.672,51      (quinhentos      e
cinquenta e nove  mil,  seiscentos e
sstenta  e dois  reais  e cinquenta  e
um   centavos),   para   custeio   das
ações  emergenciais,  destinadas  po
stetor   cultural       previstas   na   Lei
Complementar n° 195 de Os de julho
de    2022    -    intitulada    Lei    Paulo
Gustavo,       Tegulamentada      pelos
decrstos Federais n°  11.453,  de 23
de  março  de  2023  e  11.525  de  11
de   maio   de   2023,   e   dá   outras
providências."

0 PREFEITO DE VIÇOSA DO CEARÁ-CE.

Faço  saber qLie a  Câmara  Municipal  de Viçosa  do  CeanácE  aprovoLi  e  eu
sanciono e promulgo a seguinóe Lei:

Art  1®  Fica  o  Chefe  do  Poder  Executivo  Municjpal,  autorizado  a  abrir  Cridito
Espe¢ial, adicional ao vigente orçamento do Municipio de Viçosa do Ceará, no valor
de R$ 559.672]51. (quinlientos e cinquenta e nove mil, seiscentos e S®tenta e
dois  reais  e  cinquenta  e  um  centavos},  destinado  a  suprir  a  deficiênc.ia  de
dotação específica, não contemplada no vigente orçamento, para custeio das ações
emergenciais,  destinadas ao Setor Cultural,  no âmbito da Secretaria Municipal de

~ Turismo, Cultura e Meio Ambiente, que passará a fazer parie do orçamento vigente,
sob a seguinte classfficação conforme abaixo discriminadas:

gNIDADE ORCAMENTÁRIA_: SECRETARIA DE TURISMO, CULTUFU E MEIO
AMBIENTE

ÉBÉ: 11 -SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E MEIO AMBIENTE
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PROJETO / ATIVIDADE: 2149 -MANUTENÇÃO DAS AÇÕES PARA ATENDIMENTO DA
LEI PAULO GUSTAVO
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CODIFICACÃO ELENEmo DE DESPESA VALOR RS
33üi43.00 SU 309.672,51
3390.31.00 F            o  À  fR          -o  E  PFmDtlçÃo

250.000,00cLILTURAL,    ARTisTlcA,    ctEmfFlcA    E-S
TOTAL=___.___"_.___._._._._______....""..._....RS 559.672,51

Ad.  2°  Para  abertura  dos  crédftos  de que  trata  o ailigo  anterior serão  utinzados
como fontes compensatórias, quaisquer fontes preconizadas nos ilens 1, 11 e 111 do §
1°, do Ari. 43 da Lei Federal n° 4.320/1964.

Ari. 3° Em atendimento ao Art. 46 da Lei Federal n° 4.320/1964, o Poder Executivo
`   Municipal  apresema  o  iieférido  ppojeto  de  lei  para  conhecimento e  aprovação do

`,  Poder Legislativo Municipal.

Ar(. 4° Esta Lei entra em v©or na data de sua publicação.

PAÇO  MUNlclpAL  DA  PREFEITum  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ¢E,  EM  14  DE
JUNHO DE 2023.


